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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9061/2015 

 

TERMO DE RESCISÃO Nº 004/2015  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2013 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7464/2013 

PREGÃO 044/2013 

 

O MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 76.105.535/0001-99, com sede à Rua Pedro Druszcz, nº 

111, Centro, Araucária, Paraná, neste ato representado pela Secretária 

Municipal de Educação, Sra. JANETE MARIA MIOTTO SCHIONTEK, esta na 

qualidade de ordenadora da despesa, e, do outro lado, a Empresa TRANS – 

GREBOS TURISMO LTDA, CNPJ/MF nº 00.274.187/0001-11, com sede na Rua 

Guadalajara, 697, Centro, Araucária/PR, através de seu representante legal, Sr. 

ALEIXO GREBOS NETO, inscrito no CPF/MF nº 496.958.789-20, doravante 

denominada CONTRATADA, amparados pela Cláusula Sétima, alínea “a”, do 

referido Contrato de Prestação de Serviços nº 107/2013 e pela Lei 8.666/93, 

resolvem, de comum acordo, RESCINDIR AMIGAVELMENTE o referido 

contrato, firmado em 17 de outubro de 2013, que tem por objeto a contratação 

de empresa para prestação de serviço de transporte escolar aos alnos da 

rede municipal de ensino e transporte para servidores que atuam nas 

unidades escolares da área rural, encerrando a Relação Contratual desde 

de 31 de agosto de 2015, conforme solicitação e justificativa da Secretaria 

Municipal de Educação e carta de concordância da empresa, constantes dos 

autos do processo administrativo nº 9061/2015. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

O pagamento das obrigações financeiras das quantidades executadas e 

atestadas pela Secretaria Municipal de Educação até a data de 31 de agosto de 

2015, se dará na forma do disposto Cláusula Quinta do Contrato de Prestação 

de Serviços nº 107/2013. 

 

E, por estarem justos e concordados, assinam o presente TERMO DE 

RESCISÃO em 04 (quatro) vias, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

 

Prefeitura do Município de Araucária, 03 de setembro de 2015. 

 

 

 

JANETE MARIA MIOTTO SCHIONTEK 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

TRANS – GREBOS TURISMO LTDA 

CNPJ/MF nº 00.274.187/0001-11 

ALEIXO GREBOS NETO 

CPF/MF nº 496.958.789-20 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________                 2)__________________________ 

RG:                                                                  RG: 
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